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DECRETO NO 5625 DE 10 DE JULHO DE 2O2L

EXONERA CARGO EFETIVO

de suas atribuições legais,

de 29 dejunho de202I,

Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso

conforme Requerimento protocolado sob No 2Bt0l202I

RESOLVE

AÉ. 10 - EXONERAR a pedido, a partir do dia 1o de julho do corrente

ano, a servidora VANEIDE LIMBERGER WEISS, portadora do RG No 7,L83.797-t

SSP/PR, do cargo de provimento efetivo de Educador Infantil, lotada na Secretaria

Municipal de Educação, Cultura e Esporte.

AÉ. 20 - Fica vago o cargo de Educador Infantil, diante da exoner;ação

da servidora acima mencionada.

AÉ. 30 - Este Decreto entla em vigor na data de sua publicação'

GneINfl-r Do Pnrrrrro Mullctpnl Dr Mlssnl, 1o DE JULHo ot202l.
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